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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

Órgão: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUCA. 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTES. 

Responsável pelos orçamentos 

referenciais:  

SINARA FACHINI 

Cargo: 

NUTRICIONISTA. 

 

E-mail:  

sinarafachini@gmail.com 

Telefone: 

(51) 9 xxxx-xxxx 

 

1.  Objeto da Contratação:  

1.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O PREPARO E DISTRIBUIÇÃO 

DA MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL E ENSINO 

INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. ESTA AQUISIÇÃO É FUNDAMENTAL 

PARA GARANTIR A NUTRIÇÃO ADEQUADA DOS ALUNOS PARA MELHORAR SEU 

DESEMPENHO NO PROCESSO DE ENSINO, APRENDIZAGEM E COMBATER 

PROBLEMAS DE SAÚDE RELACIONADOS À ALIMENTAÇÃO. 

2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da 

Contratação):  

2.1. ESSA AQUISIÇÃO SE FAZ NECESSÁRIA DEVIDO À NECESSIDADE DE 

FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR OFERTADA AOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. A MERENDA ESCOLAR É ESSENCIAL PARA GARANTIR A 

NUTRIÇÃO ADEQUADA DOS ESTUDANTES, AO ADQUIRIR GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, É POSSÍVEL OFERECER UMA VARIEDADE DE ALIMENTOS 

SAUDÁVEIS E EQUILIBRADOS, QUE CONTRIBUEM PARA O DESENVOLVIMENTO 

FÍSICO E COGNITIVO DOS ALUNOS, ALÉM DE MELHORAR SEU DESEMPENHO NO 

PROCESSO DE ENSINO, APRENDIZAGEM, ESTIMULANDO A CONCENTRAÇÃO, A 

MEMÓRIA E O RENDIMENTO ESCOLAR. 

3. QUANTIDADE A SER CONTRATADA:  

3.1. AS QUANTIDADES ENCONTRAM-SE NA TABELA ANEXA A ESTE DOCUMENTO 

DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA. 

3.2. OS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DEVERÃO SER TRANSPORTADOS DE FORMA 

ADEQUADA PARA GARANTIR A QUALIDADE E SEGURANÇA DOS ALIMENTOS. É 

FUNDAMENTAL QUE OS VEÍCULOS DE TRANSPORTES ESTEJAM LIMPOS E 

HIGIENIZADOS, ISSO INCLUI A LIMPEZA REGULAR, BEM COMO A MANUTENÇÃO 

DA TEMPERATURA PARA CADA TIPO DE ALIMENTO. ALIMENTOS PERECÍVEIS, 

COMO CARNES, LATICÍNIOS E PRODUTOS FRESCOS, DEVEM SER 

TRANSPORTADOS EM VEÍCULOS REFRIGERADOS OU COM CONTROLE DE 

TEMPERATURA. CARNES E LATICÍNIOS NÃO PODERÃO ULTRAPASSAR 2/3 (DOIS 

TERÇOS) DO PRAZO DE VALIDADE A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. OS 

PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO DEVERÃO SER FRESCOS. 
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3.3. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O PRAZO DE ENTREGA DOS GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS É DE 08 (OITO) DIAS, CONTADOS DO RECEBIMENTO DA NOTA DE 

EMPENHO, APÓS A EMISSÃO DA AF - AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO EM 

REMESSA PARCELADA, A SER DEFINIDA PELO CONTRATANTE, NOS 

QUANTITATIVOS E DATAS CONFORME ESTABELECIDO PELO MUNICÍPIO NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, NO SEGUINTE ENDEREÇO: RUA ARQUIMEDES 

BOCARDI, CENTRO JUNTO A EMEF JOÃO CLAUDIR CAPROKI E EMEI PINGO DE 

GENTE, DENTRO DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE, DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA-

FEIRA, DAS 07H30MIN ATÉ AS 11H30MIN E DAS 13H00 AS 17H00. 

O PARCELAMENTO DAS ENTREGAS DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS É ESSENCIAL 

PARA GARANTIR A QUALIDADE, FRESCURA, EFICIÊNCIA LOGÍSTICA, 

FLEXIBILIDADE E CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR E 

AO ATENDENDO DE FORMA EFICAZ ÀS NECESSIDADES DOS ALUNOS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

4. Justificativa para a quantidade desejada:  

4.1. A ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO FOI DEFINIDA PELA ANÁLISE EM 

QUANTIDADES UTILIZADAS NO ANO DE 2024, MAIS 15% APROXIMADAMENTE 

DEVIDO A NOVAS MATRÍCULAS DE ALUNOS QUE AINDA POSSAM OCORRER.  

5. Forma de entrega (total ou parcelada): 

5.1. A ENTREGA SERÁ DE FORMA PARCELADA. 

6. Local da Entrega/Prestação de serviços: 

6.1. A ENTREGA DEVERÁ SER REALIZADA CONFORME ITEM 3.3 ACIMA 

DESCRITO. 

7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de 

entrega dos bens ou materiais: 

7.1. EM ATÉ 08 DIAS APÓS AS SOLICITAÇÕES. 

8. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou 

preponderante para a elaboração desta): 

8.1. O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA 

NOTA FISCAL E RECEBIMENTO PELO FISCAL DO CONTRATO. 

8.2. O PAGAMENTO OCORRERÁ APÓS O RECEBIMENTO DEFINITIVO DO OBJETO. 

8.3. EM CASO DE ENTREGA FORMA PARCIAL, A FISCALIZAÇÃO NOTIFICARÁ A 

CONTRATADA, INFORMANDO O OCORRIDO, E CONSIDERAR-SE-Á COMO 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL, TENDO EM VISTA A NÃO ENTREGA DE TODO O 

SERVIÇO CONTRATADO. 

8.4. HAVENDO ERRO NA APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, OU AINDA, 

CIRCUNSTÂNCIA QUE IMPEÇA A LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, COMO, POR 

EXEMPLO, OBRIGAÇÃO FINANCEIRA PENDENTE DECORRENTE DE PENALIDADE 

IMPOSTA OU INADIMPLÊNCIA, O PAGAMENTO FICARÁ SOBRESTADO ATÉ QUE A 

CONTRATADA PROVIDENCIE AS MEDIDAS SANEADORAS. NESTA HIPÓTESE, O 

PRAZO PARA PAGAMENTO INICIAR-SE-Á APÓS A COMPROVAÇÃO DA 

REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO, NÃO ACARRETANDO QUALQUER ÔNUS PARA A 

CONTRATANTE. 
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9. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou 

serviço: 

9.1. Sinara Fachini. 

Itapuca, 09 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Responsável pela Formalização da Demanda 

Analice Sebben Casagrande 

Secretária Municipal de Educação e Esportes 

 


